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RESOLUÇÃO Nº  372/2002. 
 

 

EMENTA: Aprova, quanto ao mérito, o Projeto de Pesquisa 

intitulado: “CARACTERIZAÇÃO PERCEPTI- 

VA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL 

DE PERNAMBUCO, POR DIFERENTES GRU- 

POS SÓCIO-CULTURAIS DE INTERAÇÃO”.   

 

                                                                 O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 

Parágrafo 6º do Art. 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 187/2002  

da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação  deste Conselho, em sua VI Reunião Ordinária, realizada no 

dia 08 de agosto  de 2002, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.004724/2002,  
 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Aprovar, quanto ao mérito, em sua  área de compe- 

tência, o Projeto de Pesquisa intitulado: “CARACTERIZAÇÃO PERCEPTIVA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, POR DIFERENTES GRUPOS SÓCIO-CULTURAIS DE 

INTERAÇÃO”,  de responsabilidade da Professora Adjunto ANA LÍCIA PATRIOTA FELICIANO, 

do Departamento de Ciência Florestal  desta Universidade, a ser desenvolvido com a colaboração do 

Professor Adjunto LUIZ CARLOS MARANGON, bem como de dois estudantes do Curso de 

Graduação em Engenharia Florestal, na qualidade de estagiários, cujo objetivo geral é caracterizar a 

área  física da UFRPE  a partir da percepção ambiental de grupos de interação com a área, procedentes 

de distintos grupos sócioeconômicos e culturais com diferentes papéis sociais. O referido Projeto tem 

seu término previsto para o mês de dezembro de 2004,  conforme consta do Processo Nº 

23082.004724/2002 acima mencionado.  

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE,  em 14 de agosto  de 2002. 
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Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral. 
 


